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Na década de 1980, o Brasil realizou o seu primeiro e único 

Inventário Florestal Nacional (IFN). Nos anos 1980/82, foi realizado 

o inventário das florestas plantadas - em âmbito nacional - e entre 

1981/84 realizou-se o inventário das florestas nativas, exceto para 

a região amazônica.

Antecedentes



O novo IFN-BR

Em 2006, o Serviço Florestal Brasileiro (SFB), vinculado ao 

Ministério do Meio Ambiente (MMA), foi criado para, entre outras 

responsabilidades, criar e manter o Sistema Nacional de 

Informações Florestais



O novo IFN-BR faz parte do SNIF e, dessa forma, é coordenado

pelo SFB, fazendo parte da parceria outras instituições como a

Embrapa Florestas (MAPA), órgãos ambientais de meio ambiente

e agricultura, universidades e instituições de pesquisa.



O IFN-BR está previsto na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que

instituiu o novo Código Florestal:

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, realizará o Inventário Florestal Nacional, para 

subsidiar a análise da existência e qualidade das florestas do País, em 

imóveis privados e terras públicas.

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para 

uniformizar a coleta, a manutenção e a atualização das informações do 

Inventário Florestal Nacional.





13 estados brasileiros. 

Foram medidos cerca de 4.200 conglomerados, correspondendo a 

aproximadamente 148 milhões de ha amostrados. 

Duas mil espécies arbóreas já foram identificadas e 11.000 pessoas 

entrevistadas no componente socioambiental. A conclusão do primeiro 

ciclo está prevista para 2017 
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As dificuldades envolvendo o levantamento de florestas plantadas

em nível nacional podem ser resumidas em:

 São denominadas de eventos raros: cobrem apenas 0,9 % do território

nacional, ou seja, aproximadamente 7,74 milhões de hectares (IBÁ,

2015). Tal extensão inclui as áreas de produtores fomentados;

 São denominadas de eventos gregários: grandes extensões são

plantadas, por produtores verticalizados, ao redor dos quais se localizam

produtores fomentados, em distâncias econômicas de seus usuários

finais;



 Apresentam aparente homogeneidade: na prática e, em função do

talhonamento, pode haver grande heterogeneidade entre os tratamentos

implantados em uma mesma área, notadamente no que se refere a:

o Gêneros, espécies ou clones;

o Classes de idade;

o Classes de produtividade (novos clones, etc);

Regimes de manejo, especialmente para as espécies de ciclo mais longo, 

como as do gênero Pinus sp.



 Podem apresentar dimensões inferiores aos limites pré-

estabelecidos: por serem equiâneos, muitos talhões jovens não terão

porte florestal (diâmetro e altura abaixo dos valores considerados como

mínimo de medição), mas deverão ser considerados, no contexto do IFN-

BR;

• Podem ser manejados sob o processo silvicultural específico: são 

explorados em forma de rodízio, de acordo com o planejamento de 

abastecimento comercial ou industrial das empresas. Tal processo 

permite a presença circunstancial de áreas com solo exposto, ou 

ainda em fase de implantação de novos talhões (ou os mesmos são 

muito jovens) logo após o corte raso;



Abordagem para florestas plantadas, no IFN-BR

As florestas plantadas já estiveram vinculadas tanto ao Ministério da

Agricultura (com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal –

IBDF, vigente de 1967 a 1989) como ao Ministério do Meio Ambiente (a

partir da criação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, em 1989). A Lei nº 12.651, de 25 de maio

de 2012, que instituiu o novo Código Florestal, sinalizava, em 2012

com novas mudanças:

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, 

quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, é 

equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei no 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm


Assim, o Decreto nº 8.375, de 11 de dezembro de 2014 instituiu a

Política Agrícola para Florestas Plantadas, que, dentre outras

obrigações, define:

Art. 7º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)

elaborará o Plano Nacional de Desenvolvimento de Florestas Plantadas

- PNDF, com horizonte de dez anos a ser atualizado periodicamente, tendo

o seguinte conteúdo mínimo:

I - diagnóstico da situação do setor de florestas plantadas, incluindo

seu inventário florestal;

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e

macroeconômicas; e

III - metas de produção florestal e ações para seu alcance

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 8.375-2014?OpenDocument


Como o SFB já está coordenando o IFN-BR, com participação da Embrapa 

Florestas,  

está sendo proposta por tais instituições, em conjunto com o Instituto de 

Florestas do Paraná, vinculado à Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

estadual (IFPR), 

iniciativa relacionada ao inventário nacional envolvendo florestas plantadas. 

A CTIFN/BR está desenvolvendo metodologia complementar. 

A equipe do próprio instituto será capacitada por equipe do SFB e Embrapa 

Florestas e o levantamento será levado a cabo ainda no primeiro semestre 

de 2016, conforme planejamento das instituições envolvidas 

Proposta apresentada a gestores do MAPA no final de 2015, pelo SFB e Embrapa



Sobre a amostragem

1. Amostragem em dois estágios

2. Unidades Primárias circulares (2000ha); 
distribuídas aleatoriamente sobre o grid 
20x20 km

3. Unidades Secundárias circulares (500 m2) 
em povoamentos do mapeamento 
amostral; distribuídas aleatóriamente
sobre um grid adensado

4. Possibilidade incluir algum critério de 
estratificação (mesoregiões; p.ex)

5. Unidades circulares são permanentes para 
monitoramento das mudanças em área 
(florestamento /corte/ reflorestamento)

Em estados onde o IFN não chegou (SP; MG; 
MS...)

• Mapeamento amostral feito previamente

• Parcelas de campo são levantadas 
simuntaneamente às parcelas do grid 20X20 km 
(conglomerado)

Em estados onde o IFN já passou (PR; SC; RS...)

• Mapeamento amostral feito agora

• Parcelas de campo são levantadas em estudo 
específico;





Módulo IFN para florestas plantadas

Funcionalidades

Resultados=f(base de dados)
Opções de parametrização
Customizações pelo usuário
Minha Floresta
Meu Município
Acesso pela Web

Mapeamento Wall to Wall Área de Florestas Plantadas

Por gênero

Por classe de idade

Estoques

“Prognose”

/Estado, Mesoregião, Município

Mapeamento Amostral

Atualizações pelo WW usuário

Atualizações do WW

Outras parcelas plantadas 

BIB Respostas espectrais

BIB Inf. Espécies especiais

Inputs/Entradas Sistema IFN Plantadas Outputs/Saídas

BIB Classes de Idade

Parcelas IFN Plantadas
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As florestas plantadas envolvem um arranjo de possibilidades bastante

complexo, no que se refere ao seu mapeamento. Isso torna o desafio até

maior do que o mapeamento de florestas naturais, se um certo nível de

detalhamento for esperado.

Há necessidade de investimento em tempo e em técnicas de

processamento de imagens para execução da tarefa, em função das

diferentes respostas espectrais correspondentes a diferentes gêneros,

espécies, classes de idade e regimes de manejo.



http://www.florestasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=48



A WRI acaba de disponibilizar (online - http://www.globalforestwatch.org/) e no contexto do seu 

programa Global Forest Watch (GFW) uma sessão em que espacializam as florestas plantadas de 

sete países, entre eles o Brasil. 

http://www.globalforestwatch.org/


A metodologia foi documentada em Petersen et al., (2016) e apresenta 

dados bastante discrepantes em relação aos que o setor florestal tem 

divulgado. 

Considera que a área total de florestas plantadas no Brasil é de 9,5 

milhões de hectares (eucalipto, pinus, acácia-negra, araucária, paricá, 

teca, dentre outras), 

Mesmo que aos dados adotados pela Indústria Brasileira de Árvores (IBÀ, 

2015) – 7,74 milhões possam ser  incorporados plantios de pequenas e 

médias propriedades, etc ... a diferença é grande.



PROPOSTA EM DISCUSSÃO: 

Analisar, comparativamente, o Mapa produzido pela SRI, recortado para o 

Estado do Paraná, com o mapa de plantios florestais do mesmo estado 

publicado pelo Instituto de Florestas do Paraná, para verificação da 

acuracidade do mesmo;

Definir estratégia para a análise dos demais estados, com base em 

mapeamentos existentes e apoio do setor florestal.



ObrigadoTMuito Obrigada !

Yeda Maria Malheiros de Oliveira

yeda.oliveira@embrapa.br


